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HÉLIO WILLAMY MIRANDA DA FONSECA

Prefeito Municipal

Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo)     1.329.541,36

02 .001 SECRETARIA

MUNICIPAL DA CHEFIA DO

GABINETE CIVIL

    403.748,53

 2002 APOIAR AS ATIV DA SEC. DA

CHEFIA DO GABINETE CIVIL

   403.748,53

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15000000 0001 403.748,53

02 .003 SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ADMINISTRACAO

    102.443,53

 2007 APOIAR AS ATIV. DA SEC. DE

ADMINITRACAO

   102.443,53

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15000000 0001 102.443,53

02 .011 SECRETARIA

MUNICIPAL DE TURISMO

    258.568,72

 2242 PROMOÇÃO DE EVENTOS

TURÍSTICOS

   258.568,72

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15000000 0001 258.568,72

02 .012 SECRETARIA

MUNICIPAL DE

TRIBUTACAO

    505.663,66

 2023 AMPLIACAO DA BASE DE

ARRECADACAO TRIBUTARIA

   505.663,66

  3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 15000000 0001 505.663,66

02 .017 SECRETARIA

MUNICIPAL DE

ARTICULACAO

INSTITUCIONAL

    4.846,24

 2345 APOIAR AS ATIVIDADES DA

SEC. DE ARTICULACAO INSTIT

   4.846,24

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15000000 0001 4.846,24

02 .019 SECRETARIA

MUNICIPAL DE PESCA E

CARCINICULTURA

    7.437,34

 2343 APOIAR AS ATIVIDADES DA

SECRETRIA DE PESCA E

CARCINICULTURA

   7.437,34

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15000000 0001 7.437,34

02 .023 GABINETE DO VICE

PREFEITO

    7.294,16

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAMARÉ

CONTADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
CRÉDITOS ADICIONAIS EXCESSO DE ARRECADAÇÃO SUPLEMENTAR

DECRETO Nº 20, DE 06 de maio de 2025
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 1.329.541,36, para os fins que especifica e dá outras providências.
 
O Prefeito MUNICIPAL DE Guamaré/RN, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei
Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 1.329.541,36 (um milhão, trezentos e vinte e nove mil, quinhentos e
quarenta e um reais e trinta e seis centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias
discriminadas no Anexo II deste Decreto.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 03 de março de 2025, revogados as disposições em
contrário.
 
Guamaré/RN, 06 de maio de 2025
 

 



 2347 APOIAR AS ATIVIDADES DO

GABINETE DO VICE PREFEITO

   7.294,16

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15000000 0001 7.294,16

02 .028 FUNDO MUNICIPAL

DE ASSISTENCIA SOCIAL

    39.539,18

 2058 APOIAR AS ATIVIDADES

SECRETARIA MUNICIPAL

ASSISTÊNCIA SOCIAL

   39.539,18

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 15000000 0001 39.539,18
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